
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que sejam realizados estudos visando a instalação de
postos de coleta de óleo de cozinha na Rua Constantinopla nº 796, no bairro Jardim Isaura.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo promover sustentabilidade ambiental, oferecendo á
população locais adequados para o descarte do óleo de cozinha, produto que, quando
descartado incorretamente em ralos, pias ou solo, causa entupimentos, danifica estações de
tratamento e compromete o meio ambiente.
 
A implementação dos postos de coleta poderá ser realizada em parceria com
empresasespecializadas, cooperativas de reciclagem, escolas, mercados e unidades
públicas, estimulando práticas responsáveis e incentivando a educação ambiental.
 
Além disso, a medida contribui para ampliar ações de economia circular, permitindo que o
óleo recolhido sejs destinado á produção de sabão artesanal, biodiesel e outros derivados
recicláveis, reduzindo impactos ambientais e criando oportunidades de geração de renda
para pequenos grupos organizados ou cooperativas locais.
 
Também é importante destacar que cidades que adotaram esse modelo registraram
significativa redução de entupimentos de rede pluviais e de esgoto, diminuindo custos de
manutenção púplica e prevenindo transtornos causados por alagamentos e danos
estruturais. Assim, a instalação dos postos representa benefício direto não só ao meio
ambiente, mas também á infraestrutura urbana.
 
Diante do exposto, solicito para que sejam realizados estudos que viabilizem as medidas
cabíveis para que seja realizada a instalação de estrutura adequada de coleta de óleo de
cozinha, bem como que haja campanhas de conscientização e destino ambientalmente
correto ao material recolhido.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 10 de abril de 2026.
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